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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Now 214mA/2023 

TERMO ADITIVO 001/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 247/2023, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N 157/2023 E 

INEXIGIBILIDADE No. 034/2023, CUJO OBJETO E A PRESTAcAO DE 

SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE CARATER TECNICO-

ESPECIALIZADO, VOLTADA ESPECIALMENTE PARA AS LEIS 

EMERGENCIAIS DA CULTURA: LEI PAULO GUSTAVO, INCLUINDO 

oRIENTAçOEs PARA EsTRuTuRAcAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

CULTURA, A CRIAcAo DE PROCESSOS. FLUXOS E ROTINAS, 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL E 

PLANEJAMENTO DAS AcOEs DO ÔRGAO DE CULTURA. 

CONTRATADA R L MORAES & CIA LTDA 

CNPJ: 39.690.85110001-49 
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ESTADODASAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

NOm 2l4mA/2023 

TERMO ADITIVO 001/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 247/2023, 

• 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 157/2023 E 

INEXIGIBILIDADE N". 034/2023, CUJO OBJETO E A pREsTAcAo DE 

SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE CARATER TECNICO-

ESPECIALIZADO, VOLTADA ESPECIALMENTE PARA AS LBS 

EMERGENCLAIS DA CULTURA: LB PAULO GUSTAVO, INCLUINDO 

ORIENTAQOES PARA ESTRUTURAQAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

CULTURA, A CRIAcAo DE PROCESSOS. FLUXOS E ROTINAS, 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL E 

PLANEJAMENTO DAS AcOES DO ORGAO DE CULTURA. 

CONTRATADA. R L MORAES & CIA LTDA 

CNPJ: 39.690.851/0001-49 

- Rua tUs A taiobas. s.1n. Centru. ltaelë Ba - CTP - 46.790-000 
F'ue (75)  3120-2121 Fax: (75)  3320-2 I 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

COMUNICAçAO INTERNA DA MoTtvAcAo 

AO 
SECRETARIO OF FINANAS 
Sr. VICTOR CAUE C ARDOSO QUEIROZ 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  247/2023 

Visando a continuidade dos serviços, sem o qual poderà ocasionar prejuizo ao Munir.ipio, tendo 

em vista A PREsTAçAo DE SERVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE CARATER TECNICO- 

• ESPECIALIZADO, VOLTADA ESPECIALMENTE PARA AS LEIS EMERGENCIAIS DA CULTURA: LEI 

PAULO GUSTAVO, INCLUINDO ORIENTAçOES PARA ESTRUTURAçAO DO SISTEMA MUNICIPAL 

DE CULTURA, A cRIAcAo DE PROCESSOS, FLUXOS E ROTINAS, DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL E PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL E PLANEJAMENTO DAS AçOEs DO ORGAO 
DE CULTURA; alérn de atencler ao Principio da Economicidade, visto que as preços ofertados 

no sofreram majoraço e considerando que fora necessário a inclusäo de alguns serviços que 
nâo foram previstos no processo inicial como: SERVIçOS OF CONSULTORIA E ASSESSORIA DE 

CARATER TECNICO-ESPECIALIZAOO, COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL PARA ORIENTAR A 

GESTAO CULTURAL, VOLTADA ESPECIALMENTE PARA A CRlAçAo DO SISTEMA DE 
INDICADORES CULTURAIS, COM ELABoRAçAo DE REL.ATORIO SOCIOECONOMICO (COM 

TABULAçAo DE DADOS, GRAFICOS E CONTENDO EM MEDIA TRINTA PAGINAS), EM 
CONFORMIDADE AOS ART. 170 E 180 DO DECRETO FEDERAL 11.525/2023, QUE 
REGIJIAMENTA EM AMBITO FEDERAL A LEI COMPLEMENTAR 195/2022 F ESPECIFICAMENTE 

TRATA SOBRE oPERAcIoNALIzAçAo DA LEI. TAL OBJETO TEM A FINALIDADE DE FORNECER 

BASE DE DADOS PARA 0 FUTURO SISTEMA OF INDICADORES CULTURAIS DO MUNICIPIO, E 

DEVERA SER ALIMENTADO ATRAVES DO MAPA CULTURAL E DOS FORMULARIOS DE 

• 
INSCRIçOES DOS FAZEDORES DE CULTURA LOCAlS PARA Os EDITAIS DA LEI PAULO GUSTAVO, 
é que solicitamos a PR0RROGAçAO DE PRAZO PCI mais 02 (dais) meses, ao contrato n2 
247/2023, vinculado 30 Processo Licitatório, modalldade de INEXIGIBILIDADE N. 034/2023, 
vinculada ao Processo Administrativo n2 157/2023, tendo como contratada a R L MORAES & 

CIA LTDA, inscrita CNPJ n2  39.690.851/0001-49, considerando C seu valor mensal de R$ 

4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) perfazendo o valor total aditivado de R$ 8.800,00 

(oito mU e oitocentos reals), passando o mesmo a ter sua vigência ate 07 de Janeiro de 2024, e 
conforme a dãusula contratual permissiva e da previs5o legal autorizativa, fundamentando 

nossa solicftaçào no art. 57, 529,  da Lel 8.666/93, tendo como recurso disponivel o disposto nos 

Orçamento Municipal 2023. 

DoTAçOEs: 

Unidade: 0901- Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

Rua das Aiprohas. fn. Centro. Itack Ba CFI' 46.790-000 
Fone: (75'i 3320-2 1 2 1 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAI-IlA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestãa das Açöes da Secretaria Municipal de Melo Ambiente, 

Turismo e Cultura 

Elemento Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviço de Consultoria 

Fonte: 15000000; 17150000 

Itaeté, 01 de Novembro de 2023. 

CR15 

SECRETARIA MUNIC 

I E RA 

TURISMO E CULTURA 

Rua this Algarobas. sin. Centro. ttaeté - Ba - CEI' - 46.790-000 
Fonc:(75)3120-2121 /Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZAçAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposta na cláusula contratual permissiva e 

da previsão legal autorizativa do Contrato n2  247/2023, bern como no art. 57, da Lei 8666/93 e 

suas alteraçöes postc'riores, coma tambérn, a disponibilidade de recursos orçamentários para 0 

exerciclo 2023, fica autorizado a Comissäo de Licitaç5o desta Prefeitura Municipal de Itaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n2. 164/2022, iniciar Os trâmites legais para a 

aditamento do prazo do 02 (dais) meses, cujo objeto é A PRESTAçAO DE SERVIOS DE 

CONSIJLTORIA E ASSESSORIA DE CARATER TECNICO-ESPECIALIZADO, VOLTADA 

ESPECIALMENTE PARA AS LEIS EMERGENCIAIS DA CULTURA: LEI PAULO GUSTAVO, 

INCLUINDO oRlENTAçOEs PARA EsTRuTuRAçAo DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA, A 

cRIAçAo DE PROCESSOS, FLUXOS E ROTINAS, DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E 

PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL E PLANEJAMENTO DAS AçOES DO ORGAO DE CULTURA, 

firrnados entre este MunicIpio e a empresa R L MORAES & CIA LTDA, irtcrita CNPJ n9  

39690851/0001-49. / 
Dito isto, solicitarnos quo a COPEL prepare a minuta do terb de aditamen de contrato para 

encaminhamento a Assessoria Juridica desta Casa, visando a/emiso do patecer nos termos do 

• 
paragrafo Unico do an. 57, §2, da Lei 8666/93 e suas aitet/coesxsterio/es. 

Itaetê 01 de Novembro de 2023

/,,

/ 

Rua ilas .Algarohas. s/n. (ciilro. Iracté Ba - CEP 46790-000 
I:cfl( . (75) 3320-2121 1 Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL 00 MUNICIPIO 

PARECER JURIDICO 

Assunto: Termo Acjtivo de Controto 

- RELATORIO: 

o Expediente discriminado no EMENJTA refere-se ao PRIMELRO TERMO APITIVO 
ao Controto no 247/2023, cetebrado entre 0 Municipio de ltaetê/Bahia c a 
ernpresa R L MORAES F CIA inscrita CNPJ no 39.690251/0001-49, e tern por 
objeto o oditarnento de prozo de controto, em epigroIe. 

11 - PARECER: 

Confrontondo o expediente corn a (egislaçäo coflgida, concli.iIrnos 4UE 0 
proposiçao se confiura regulor, posw que acende ao disposto no art. 57 do 
Lel 8.666/93. 

Portonto, abstrainc4o-se dos detolhes técnicos othelos a sua area de atuocào, 

esto Assessoria iur(dico se manifesto favordv& a celebraçño do refenido 
Terrno Aditivo, desde c'ue previornerite justificada a necessidade do 

oditornento do prow do controto por existência de soldo rernonescente 

conforme preceitua o referido diploma legal, no art. 57, 20, do Lei 8.666/93 e 
suas olteroçöes. 

Corno a Iei de Iicitoçöes e ccintratos, no art. 61, parágrofo ónico, estab&ece 
quc "o publicoç&o resurnido do instrurnento de controto ou de seus 
oditarnentos no imprenso oficiol, que ê condiçâo indispensóvel poro sua 
eficdcia ..", reconiendomos que se procedo as publicoçães de proxe, umo vez 
coihidos as assinaturos no referido Termo Acjitivo. 

E o nosso parecer. 

Itoet6/8A, 01. de Novem1ro de 2023 

,fl.. fl ,MAr1USDEJES,JS 
8AFIBFRINO:053H4 

MFlF\Cv1 S.. 6S89. 

Mateus De )esus Barberino 
Procuraoor C,eral Do Montdpio 

Rua das Algarobas, s/n, Ceritro, Itaetè - Ba - Cl-P - 46.790-0ee 
Fore: (75) 3320-2121 / rax: (75) 3320-2127 - i-mail: procuradoriaitaetegnai1.com  



ESTADO DA 8AHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE K 

AuTuAcAo 

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dais mil e vinte e trés, na sede da 

Prefeitura de Itaetê - Bahia foi encaminhada para esta Comissão Permanente de Licilaçào 

nstituIda pelo Decreto n. 164/2022 a Processo Administrativo n° 214.4/2023 oriundo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, contendo a seguinte: 

A descriçäo clara e suficiente do objeto da Iicitaçäo; 

Valor do saldo inicial do contrato; 

Jusnficativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitaçào; 

• ci) Parecer juridico fundamentado, 

e) Autorizaco do Sr2  Secretário de Finanças para a deflagracäo do processo 

administrativo de aditamento de prazo. 

Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRN, Presdente da CPL, faço o 

presente registro C autuaçào. 

Itaetê— BA, 01 de Novembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVEIIA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rtjt dz,s Alt iroli. i'. (eiilro. Itactë - I3a -- (.'EP 407(1-)OO 
1j:(?53i2O-2I2I!I-ax:(7S)3320. 127 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIOAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Name: R L MQRAES & CIA LTDA 
CNPJ: 39.690.851/0001-49 

Ressalvado o cireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quasquer cflvidas de 
responsabilidade do suteito passivo acirna ideritilicado que vierem a ser apuradas, è cenificado que 
n/jo constam pencIncias em seu norne, relativas a créditos tributários adrninistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da Uriiâo (DAU) junto 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidào é vtlida pare o eslabelecirnento niatriz e sues Iiliais e, no caso do ente lederativo. para 
todos Os Orgäos e fundos oObticos da adrninistraQão direta a ele vincuiarJos. Reere-se A situaçAo do 
sujeito passvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'C' do paragrafo Onico do art 11 da Lei no  8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A acetaçäo cesta certidäo está condicionada a verificaçAc de sua autenticidade na Inrernet, nos 
endereços 'chttp:i/rfb.gov.br> ou chtlp://www.pgfn,gov.br>. 

Ccrtidao emitida gratuitarnente corn base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/10/2014. 
Enhitida as 15:59:51 do dia 31108/2023 <hora e data de Brasilia>. 
VáIda ate 27/0212024. 
COdigo de controle da certdAo: 7248.F290.A43F.7E79 
Quatquer rasura ou emenda;nvalidara este documento. 



I, (;OVLRNO DO ESTADO Efl BAHIA Eiiiissüo: 231(F2023 12:07 

L&. sn:uF:I'ARI:\ 1)4 FA/F\I)A 

CertidAo Negativa de Débitos Tributários 

(Emlilda para Os ofeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 do 11 do dezembro do 1981 . Côdigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidäo N': 20235804893 

RAZJ SOCIAL 

K LMORAES & CI.x UII).• 

S NscRicAo FsrAnuAI NJ 

173.091.381 39.690.851/01101-49 

Fica certificado quo náo constarn. ate a presente data. pendCnclas do responsabilidadc da pcssoa fisica ou JLrIdica acirra 

dentificada. relalivas aos lributos admnslrados por esta Secretaria. 

Esta certidao engloba todos Os SCUS estahelecimentos quarito a inexisténcia de clébitos. inclusive ns inscritos na Divida 
Aliva, do competéncia da Procuracoria  Geral do Estado, ressalvado o diroito da Fazcnda PübIca do Estado da Bahia 

cobrar quausquer detj:tcs que vieren' a ser apurados posteriormente. 

Emituda em 23/1012023. contorme Portaria n' 918/99. sendo válida por 60 cos. contados a partur da data de sua 
ernissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA HAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:/fwww.sefaz.ba.gov.br  

VAlica torn ;i apesentaçãn conjunta do cartâo original do :nscricão no CPF oti no I2NPJ da 
Secrelana da Receila Federal do Ministero da Fazwiida. 

ic I Rvli.c  



.•'. Municipio do Amargosa 

jJ SECRETARIA MUNICIPAL DE FIp4ANcAS 

.J PRAcADAEAJOEcQA 
CENTWJ . sLiA:GCSA OA GEF. 35300-000 

- 
- CNpi 3.Bzf .S.C'i i-5c 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 
NUmero: 000360/2023 

a. 

NomeiRazào Social: R L MORAES & CIA LTDA 

Name Fantasia: GOLDGRAN ALIMENTOS 

luscnçao Municipal: 000.004.8001007-64 CPFICMPJ: 39.690.8511000149 

Endereco: RUA ESMERALDO VAZ GALVAO, 346 CASA 

CENTRO - AMARGOSA - BA 45300000 

RESSALVADO 0 DIPEITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBR.AR  QUAISQUER DEBITOS CUE 'JIEREMASER 

APURADOS POSTIERIORMENTE, E CERTIFICADO WE, ATE A PRESENTE DATA MAO CONSTAM DEBITOS 

TRiBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACMA CITADO PARA COM ESTE MUNTCIPIO. 

Ohservao: 
. ...... ...._ .........................................- ....................... . .............. .......................... 

............. .......n .................................................Sn ....................................W.V.. 

............................................+*.-.*. ...................•-W ........S'V ...................................... 

...n ......fl*én ............................r4tW*t................................................................. 

Esta certidâo tol emitida em 040912023 corn base no COdigo Tiibutrio Municipal. 

.ert:clão válida ate: 03/11/2023 

Esta certidãa abrange somente a Inscnç.ão Municipal acima identificada. 

CcK;gc5 de con(role desta cer4u1o. 4100177726 

on  

Cenidâo emitida eletronicamente via Internet. A aceitaçäo desta certidao asia condicionada a verificaçâo de sua 
auterticidade na mien-mtr  no endereço eletrOnico: 
https:/!amargosa.saatri.com.hr. Econôrn:co . Certidao Negativa VeflficarAutenxkiade 

Atenção: Qualguer rasura ou emenda invandarã este documento. 

Improsso em 23110$2023 As 12.09 12 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRkB.ALHISTAS 

IcRAf:s & I.II:A (MATR:z VILIAIS) 

i:NPJ: 39.69G.651/3331-49 
1;rtidão : 5662530/2023 

xpedicAo: 23/ 1 9/2023, as 12:11:21 

Validacie: 2C/C/2024 - :83 (cento e ottenta) dies, ctad-s cia daLa 
it sua expedi çñc. 

::i:Lt1icj-se que R L MORAES & CIA LTDA (MATRIz E FIflAIS), n.critc.-(a) 
• CNPJ soo a rt 39.690.851/0001-49, NAO CONSTA nrC inac.rro1e;ne nc 

'CO Nao:..on.. do T)cvcdcres TrahalTY stas. 
:c.r_jd fl  emLida c:crr b-ase nos arts. 642-A e 88:3-A cia Cz::sr,!idacao 

Leis do ?:mbalhc, acrescentades pelas t,c :.2.44/2C1: e 

1 .467/2C1/, cncA:c C1/2C22 da CGC?, do 21 de :ariei rc' de 2022. 

dad cons_anLes des La Cer:idao so tie resoonsini1iande dos os  

'I ihu rid a : do Trabi iLo 

N(. c:asc) do p-ssca ur 1 di Ca, a Certi dac atesta a eripresa en re_ic:u 

todos cs sees es;ahelec:inenzos, age::ciasou ±L.Liais. 
A 3ceizaçic clesta cer:.ido cor.dicioria-se a yen fi caçAc  ie slia 

u:erLticidde r:t' pertai do Tribur. al Super:or do Tnitullic flci 

(r:o://www.tst. jus.hr ) 

CcrLaaCc-n1.Ca eJaLe1taflenfe. 

INFoRMAçAo IMPORTANTE 

oo Devecores irahalhistas z.or.stajn os daclos 
W riecssa: j .. d. ii cac.c das pessoas naturai8 o : un di cas 

inacLmpier:es ne Rate a jllsziça do Irahaiho :ji.erLo 4s oLrigaçoes 

ea 2en:er.9i conaer:atc:-ri.a Latd em :u-;ado ou em 

.1:ordos..nticLaLsLraoah: stas, in..:ltisivc :o cc,noererte as 

t oItnmerrL.s providerci ari.os, a Loxicrarcs, a :.jsr.as, a 

c: oiuner.c-s c>u e himentas dcLcrrn...zados en .ei ; tui deT1:rQrILOS 

.Ic oxec:..cao dc acordos tirr.:ados ocrariLe c Mi riiteric PCIh1icQ do 

'I 1.:1l ;1thO C..:ris'c :Jc Cc YtC -- acäo PrAvia ou  

Jspcsic.ao lC:o. , c: - Jver farca exccu..Lva. 
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CA I&I-W I,*,4kA  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.690851/0301-49 

Razão Sociat:R L MORAES E CA LTDA 

Endereço: RUA ESMER.ALDO VAZ GALVAO 346 CASA/ CENTRO / AMARGOSA / 
/ 45300-000 

A Caixa Econômica Federa?, no USO da atribuição que We confere o Art. 
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacdes corn o FGTS. 

Validade:29/10/2023 a 27/ 1 1/2023 

Certificação Nümero: 2023102902241615403507 

Informaçâo obtida em 13/11/2023 17:54:10 

A utilizacão deste Certificado para os fins previstos em [ci esLa 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 ..O.ti: r3.clr. ca2xa.gov.br.c or' r, Pacloi 'rr, o S 1k Nhv66K  71 4xcI xIxae..NbjVdWASI .Cr Ac.rQb' acr'ra :20 



3k 
ESTADO DA BAHIA 

PRErEPTURA MUNICIPAL DE ITAETE 
CONTRATO N° 247/2023 

COPJIRATO QUE ENTRF SI FAZEM, DE UM LADO. 

MUNICIPIO DE ItAETt C. DO- OUTRO K I 

MORAES& CIA ITDA. 

o MUNICiPIG DE ITAETE, pessoa juridica de direto privado, inscrita no CNPJ sob o n2 

13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas. s/n, Centre, Itaetë - Ba CEP - 46.790-000, 
neste ato repre5entad3 através dD Sr. VICTOR CAUt CARDOSO QUEIROZ, irserto no CPF sob o n2 

059.582.86552, Order.ado- de Despesa nomeado através do Der.reto :58/2023 de 09 de 
Dezenibro de 2023,do'aar:e srnplesmente CONTRATANTE e a Ernpresa R I MORAFS & CIA LTDA, 

• inscrito no CNPJ sob cit  39.690.851./000149, suttiada Rue Esmeraldo Vai G&vão, n9  346, centre, 

Amargosa - Baha, CEP. 45.300-DOG, neste ato representada pot wo cécic administrative a SR 

arissa Andrade Viriato, brasileira, malor, casada em regime de separação de bens. emresária, 

portadora do CPF. 044.736.285-23 e PG 0q  11,396.734-91, doravare denorpinaca CONTR.ATADA, 

celebrarr a presente Contrato de $ervicos, segundo as condic&es nas dausulas seguintes 

o presente contrato tern seu respectvo fundamento e finalidade 'ia conwcuçao do oojeto 

contratado, descrTto abaixo, constante no Processo Admlnisirativo nR 137/2023, regenco-se pela 

pelas norrnas coritias na Lel rederal n 8.666/3, as quais as partes se sujetam a curnprir, son as 

terrnos e ccndçôes estabelecdas ras seguintes cláusu{as: 

a) InexigibilOade de UC:1a0() ng 034/2023. 

CI4USULA PRIMEIRA— 00 OSWIO 

1.1 - Destina-se este Cor:rato a preaciar amparo legal na relaçao de serv;ços entre as 

contiatantes acima rencoracos, afim de que a empresa R L MORAE$ & CIA LTDA realtze a 

• 
PRFSTAçAD DL SERVKO$ DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE CARATER YfCNICO- 

ESPECIAWAGO, VOLTADA ESPECIALMENTE PAM AS LEtS EMERGENCIAIS 04 CULTURAi tEl 

PAULO GLJSTAVO, INCLUINDO oRIENTAcOEs PARA ESTRUTURAçAO DO SISTEMA MUNICIPAL 

GE CULTURA, A CRtAcAO DE PROCESSOS, FLUXOS E ROTINAS, DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAl. E PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL E PIANEJAMENTO 04$ AçOEs 00 ORGAO 

DE CULTURA, cenfarme especificacâes do Anexo I deste contrato ao CONTRATANEE, par rneio 

de conl,tos a serern farrr,uados para Os consultores, através do Chefe do Executivo ou por 

prepostos par ele de&gnudos em horárto norma de expediente, salvo emergéncias que 

justifiquem a demanda exzraordrára, confcrrne solicitado no Processe Admlnlst'ativo IL2 

157/2023. 

1.2 - Os services descrtos acuTe oeverão ser (ealuzados obrigatoriamente pot profissionais 

graduadas nas areas de Administracäo Püblica, Direito e/ou Clênclas Cortjbeis, corn 

comprovada experInc:a nas areas descrtas, devidamente especiaIaadas çcspedalstas, POs 

graduados, Mestres ot. Dcutores), durante visitas semarais ac mnicipio, aIni de consuRoria 

externa c/au on-bne, para a oruertaço e aconpanharnento dos diverse' assuntcs e ternas 

igados aes servlços referendados. 

13. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, 9uand0 solicitado pela Acrnni;tracäa, nas mesmas 

cordiçöes e dentro do prazo contratual estabelecido, os acrEscinios cu supressôes qie se fizer nas 

Rim das Algarobas. s/n. Centro, Itselé - Ba - (IF —46 790-000 
ilc\ in' n i'ç,.  (15\ iiflfli 4 A IL: 
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compras ce ate 25% (vinte e cnco por cento) do valor intcial atualizado do contrato. e as supressbes 

resuintes de acordo celebrado entre as partes, na forms dos ½ 1. a e 2.2 do art. 65 da L& 

8.656/93. 

1.4 - Fcará a cargo do CONTRATADA as despesas corn, tributos, encargos trabathistas e 

preyidericiários, decorrentes da execuçâo do objeto desta inexigibilidade de licitaç50r 

is - a cargo do CONTRATANTE as despesas corn, hospedagem, combustivel, aUmentaçäo. 

dos censultores, quando estec estivereni no Munic;pio en, decorréncia da execuçâo do objeto 

desta inexigibilidade de Iicitaço. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1. - A CONTRATADA se obriga a: 

4 
clisponzbilv'ar Cs servuçcs descrto na CliustM DrImeira deste cori:rato, por urn perlodo 

de (14 (quatro) meses, mediarte requisiçöes do preposto autorizado, sob pena de 

resciso cvrtratual, em caso de näo prestacào dos servcos. 

 assegurar a boa qualidade da prestacào do servlço; 

 as providéncias e despesas relatuvas an paganiento de qu&quer tnbuto que 6c1a ou 

venha a unddir sobre contrato sero de exciusiva responsabilidade da CONIRAFADA. 

.1) assumr :nteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e jre;uizos causados 
por descumprimento, ormssoes ou desvios rid quatidade técnica do objeto deste ecitat; 

e) n5c transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo cu em parte, sem o prévio 

consenlirnento da CONTRATANTE; 

I) no caucionar ou etthzar a contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem a prévio 

consentimento ca CONTRATANTE; 

g) rnanter durante toda a execuço do contrato, em compatubiludade corn as obrigacöes 

por ele rnantidas. tocas as cor'diçôes de hatdutaçäo e quatvfvcacäo exigidas na icitação; 

fl) apresentar durar'.te a execucäo do contrate, se solicitado, documertos que comprovem 

estar cunipirtdo a Ieg!sação em vigor quantc as obrcgac5es assimitias na presente 

dispersa de 11dtac3o; 

• i) no utiizar este coritrato, como garantla de oua!que' operação finarcera. a exemplo 

de enpréstimos bancánios ou descontos de duplicatas 

PARAGRAFO PRIM(IRO - Ficarth a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bern coma dos tnbutos, obrigaç5es trabaihistas e socials, seguros e todos 

as denials custos diretos e indiretos, necessarios a execuço do objeto desta Ucitacäo. 

CLAUSIJLA TERCEIRA - DAS OSRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1.-- 0 CONTRAIANTE se obriga a: 

desigrar prepostos para fiscalizar, aportar faihas e atestar o recebirnentr; do objeto; 

efetuar nos prazcs indicacos, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

j veri'icar e aceitar as faturas emutidas p&a CONIRATADA, retusando-as guardo inexatas e 

incorretas, ficardo, nestes cases, o prazo suspenso, que Someflte voftará a t1ur apOs a 

apresentaçãc da novas faturas corretas: 

notilica' por escruto, a CONTRATADA, quando da aplicaçäo de multas previstas neste Coritrato; 

ceclarar Os servços efetivarnenite prestadas. 

Rua das Algaobas, Jn, Centro, Itaeir - Ba - CEP 46 790000 - 
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ESPECIRCAçOES SASICAS DO sERvlço: 

Serviccs Ce consijlorca e assessoria de caráter tecnico-especializado, voitada 

especialmente para as les errergenciais da cultura: lei Paulo Gustavo, iricluindo orientaçbe.s 

porn estruturaçuo dc Sisterna Municipal de Cuitura, a criaçk deprocessos, f1uos it rutinas, 

desenvoivimerta !rstitLc oral e planejarnento Gas açöes do orgäo de cultura; 

&ssessoria na ElaDor2co de re!atórios e em rnanifestaçöes Concluswos do responsivel 

peto órgão concratante; 

Disponibilzaçb de rnodelos de instrumentos Ce trdbalbo corno checkist.s, minutas de 
pareceres, ictrlcacoes, solicitaçOes. matrizes de tISCOS, notas de or:entaçäo têcn'as, 

instruçöes lormativas, carti;has, retatórios, comunicaçöes unternas, processo& , admir,istraUvos. programas de trabalho; 
Saber quanto o Municipio receberá para as repasses da Lei Paulo Gustavc. 

5 r restar as inforrnacöes solicitadas na Plataforma TRANSCEREGOV para 

recebr os recursos. 

Orgarzar o cadastro Co Municiplo cia Plataforma TRANSFERECOV. 

Crar 0113 conta no gov.br  para o 'gestor recebedor" da plataforma 

TRANSFEREGOV 

Cadastrar e/ou criar a (undo municipal de cultura Cu o órgäo gestor rnunidpai Ce 

cuttura{opcionafl 

Realizar oit;vas para elaboraçäa dos pianos Ce açâo. 

Enviar intormaçöes para dernonstrar 0 interesse do Municwo em receber os 

recursos. 
Preencner e enviar o piano de ação de acordo a 

ptataforma TPAMSFEREGOV 

Verficar sea piano Ce aço foi aprovado ou fol colocado err compiernenlaçào 

Casc esteja em complernentacão, fazer os ajustes soiidtados e enviai para nova 

anólise 
Assinar o terrno de adeso, apôs a abertura da conta baricárta, rnediante a 

• aprovaço do piano de açio. 

is. Inserir na LOA as dotaçöes orça'nentárias correspondentes ao montante totalde 

recursos recebidos 
Divulgar esse ato no Diäric Oficial do Municipio uc em outro meto de 

comunicaçao ofucial. 

IT Editar regularnento corn os procedirnentos necessários a aplicaço cos recursos 

em âmbito local. 
Deterrn'rar todo o regramento referente a concesso das inhas Ce 'epasse 

do Art 6 Ca el complementar 195 de 08 de Julbo de 2022 e 0 regraniento geral a 

set oDservado na execucão. 

Criar e divulgar urn FAQ para solucionar as principals dUvdas dos agentes 

culturais locas. 

70. Protiunr rnod&os Ce minutas para decretos, portarias, normadvas, e/ou 

quaisquer instrurnentos juridicos necessários para execuço do recurso 

disponibilizado. 

CLAIJSULA QUARTA. 00 PRAZO TRANSFERtNCIA E SUBCONIRATACAO 

Run das Atgaro6as, s/n, Ccmro, Itaei& - Ba - CE? - 4&7'X-QI)C - .- - 
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4.1 - 0 presente Contiitn terA vigincia de 04 (quatro) meses a contar da data tie assinatura, 

podendo ser pwrroado ou rescindido ac' urna das partes, desde que esta intençâo se faca per 

escrito, no prazo rnir'irnc de quinte dias anterioes ao seu término, ou quando per inadimpiència 

de qualquer de suas cláust.Ias ou condiçöes, ou &upervenuência de norma legal, este contrato se 

torna material Cu forma rente inexeqUve 

4.2 - 0 resente contrato nâo poderá ser objetu tie cesso, trarserencia  ou sebccntratac5o, no 

todo ou em oar.e, scm prévia e expressa autorgaçau do cONTRATANTE, sob peria de imediata 

caducidadc. 

cjAi!SAIAQMINTA: DO VALOR DO CONTRATO 

5.1 - C valor mem ai do contrato ê ce R$ 4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAlS) 

S 
erfazendo urn  valor total de  ii$ 17.600,00 fDEZESSETE MILE SEISCENTOS RIAIS). 

5.2. - Cs pagamentos serâo efetuados em atE 30 (trinta) dias, após a protoccEização da Nota 

fiscal/Fatwa que devcrã ser atestada pelo a tiscalizador competente e dentro do crorograrrca de 

pagamento funanceiro. Na data da apresentacào da fatura o contratado (ittverA estar de posse, em 

plena vigència. da CRE de FGTS, da CNDT e das certidôes de regularidade corn as fazendas estadual, 

federal (conjunta corP a Divca At;va da Unio, Procuradorla Nactonal e Seguridade Socal) e 

municipal sob pena de rae pagamento. 

PARAGRAFO PI4IMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumpririento das condiçöes pactuadas. no 

todo at. eir pa:e, a tramitaflo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

provudêncsas necessárias a sua correcao. Passará a ser considerado, para efetto de pagamento, a 

data de reapresentack da fatura, devidamente corrigida. 

pARA(3RAcO SEGUNDO -. Nenbun pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

uqu1daç3o qualguer cbrtgacäo f9nanceira que 11w for imposta, em vsrtude de peralidade ou 

nadimpIêrcia, wrt que isso gere direite a reajuste de preço. 

PARAGRAIC TERCEIRO - 0 valor €lobal estabelecido nesta Cláusuia tern a seguinte conosicao: 

• ) 80% Corespondem a gastos corn pessoal, na forma do dispostc no art. IS da tHE 101/2000; 

II) 20% Correspondem a INSUMOS e CUSIEIOS para prestaço de servlços näo se enuadrando 

também ccmo gastos corn pessoal. na  forma do disposto no art. 18 da LRF 101/2000; 

Ill) Tais indices podem 'er alterados desde que na propotcäo as gastos corn pessoal da 

Contratada seja inferor ao deterrnirado ant&ormerte 

5.4. - C terrno contratual poderé durante o seu prazo de execuc5o, caso accrra ama das situaç6es 

previstas no art. 65 da Lel 8.666/93, e em zeus incises e paragrafos, ser altrado, rnediante 

iustifical4va e aLtorizaçao da autoridade competente, através de terra  de  aditarnerto. cujo extrato 

deverá, pa'a ter e9c6ca, ser publicado em órgão de irnprensa oticia. 

55. - Os reaustarnentas de preços do objeto contratado, quando e se for o caso, ser5o efetuados 

e calculados de acordo corn as disoostcOes especificas vigentes, editadas peto (iovetno Federal. 

5.6. - Ocorrendo reajstarento de precos, autorizado pela Adrnrnistracäo, os mesnios serâo 

reajustados pela variaç5c do oo'centjal resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentacäo da propos:a e o dia da entrada em vigor do nOVQ preço, aplicando-se sabre a preco 

proposto. 

5.7. - A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando 0 reajuste, 

acompanhado de requerirnento. 

Rua des A1arobas. sin, Ceffiro, hatS - Ba —CEP - 46.790-000 
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CLAUSLRASEXTA: DA RESQSAO CONTRATUAL DAS PENALIDADES E SANCOES 

6.1-- We contrato poderá ser rescindido unilateralmente peloCONTRATANTE. raspetladoc devido 

processo legal, e sem que assista a contratada diretto a qualquer snderiza;k, nas seEuintes 

hipóteses: 

inadimplernento pela contratada de caisquer das clusulas P conciçöes aquu estabelecidas; 

Atraso no cumpriniento das 'ordens de servicoC; 

c.) Supeiveniência de incapacidade financeira da contratada devidarnente comprovada; 
Ealéncia, liqu}dado judicial ou extrajudicial, cii concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessão total ou parcaI aeste contrato e dos cthttitos dele decorrentes. sern prévia P escnla 

autorizaçäo do contratante. 

PARAGRAcO PRIMEIRO - Rescindido a contrato, por quaisquer destes notivos, a contratada terã 

direto, apenas, ao pagarnento, dos servips efetivamente prestados e aceitos - 

PARAGRAFO S(GUNDO - iicará o presente contrato rescindido, de pleno aireito, 

independenternente de aviso ou interpelaço judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançöes 
cabhteis nos casos enureradcs nos arts. 78 e Soda lei r.9 3.666/93, atterada pela Ic' n.2 8.883/94. 

6.2 - As sançôes do presente Contrato seräo etetuadas de accrdo corn o prevsto no Captu1O IV - 

$eco !, lIe Ill, da t.ci Federal 8.665/93, sendoaplicada pela näo oservància de quasuer cikisulas 
previstas reste Contrato, o pagamento da multa de 30% (trinta por cento) do valor do Corratz 

pela parteque Ce' causa, 

6.3 - U descumpriniento de qiiaiSquer cliusula, alineas e itens este contrato, sujeitara a 

CONTRATADA ao pagamento, parte infratora, de rnultas equivalente a urn por cento (1%) dos 
valores previstos na Clthusua Segunda, ficando, anda, a CONTRATADA sujeita a todas as 

penalidades estabelec das nos artigcs 31 a 88 da Lel r. 8.666/93, e suas alteraçöes postenores, se 

por qualquer rneio cu 'not,vo, ustif,cadarnente ou nk, direta ott ;nthre:amerte, vier a causa a . qualguer daque!t.s evertos 
6.4 - A adjudlcatárla CONTRATADA su]eitarse-á, no caso de InadImplemento de suas oDrigaç6e, 
as seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da lntraçào, sem prejufzo de sancäes civis 

a criminals, se for o caso, de acordo corn a Lel 8.(i66/93, tin sua atual edacao,  apurado em 

processo admlnistrativo, garantida is ampla defesa e a contradltórlo constitudonal: 

Advertência, por escrito, sempre que ocorrerern pequenas irregularidades, pan as quais baja 

concorrido. 
Multas de ate: 

bli 0,20% (vinte dEcimos por cento) co valor do cortrata. por dia de atraso no prow contratual, 

ate o trigèsimo cia, nu nos prazos parcials das Ordeiis cit Serviços, l,mitadas a 20% do valor da 

fatura; 
02 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, prof cia de at(aso superior a 30 

(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descurnprimento das normas desse ecfttal a do 

contrato. 

Ftua das A!gcuobas. s/n, Centre, Itactè - Ba—CEP —46 790-000 
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a) A multa dobrará a cada caso de reincidéncia, rio podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 

do contrato, sem prejuizos da cobrarça de perdas e danos que venharn a set ausados ac interesse 

oüblico e da possibilidade da resciso contratual; 

1) Suspenão do direttc de ont.atar corn a Municipuo de ltaetè pelo prcc& niâximo des (cinco) 

3005 035 hrpotesis previstas na Lei 8.666/93 e suasalteraçöes pos!eriores. 

e) 5uspens5o ternporária de particieaçk em licitaçâo e trnpedmento ae coctratar corn a 

Adrninistraço. par prazo na superior a 02 (dois) arms em situaçâes rio previstas na Lei 8.666/93 e 

suas aiteraçôes posteriores. 

1) Declaracio de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Acministracão Publica enquarto 

perdurarem as motives determinantes da punicâo ou ate que sea prornovida a rcabil:tacão 

perante a própria autoridade que apliccu a penalidade, que cora conr.edida sernpre que a 

contratado ressarcir a Adrninistraç5o pelos prejuizcs resultantes P. apes oe.corrido o prazo da $ sançäa apticada corn base na ainea anterior. 

g) 0 valor de cada rrulta serã atualizado monetariamerte, caso haja fator de reajustamento de 

preços vigente no rnês em que cessar c motivo que the deu origern. 

As multas previstas r.a alnea b" )cderãc, a criteria da Adrninistcaço, seen aplicacas soladas 

ou conjuntamente corn outras sançbes, a depender do grau da iniraço corneUda pero 

edjudicatro. 
I) Quando aplicacas as muttas devero ser pagas espontaneamente no prazo maxima cia 05 tcir'co) 

dias üteis ou serem dedozidis do valor correspondente ao valor do fornecirnento, apes prévic 

processo administratvo, garantca a arnpta defesa e 0 contraditório ou, ainda, cobradas 

;udici&mente, a criteria da Prefettura Municipal de ltaetë. 

j) Os danos e prejuizos sero ressarcidos a contratante ro prazo m4x1rno de 48 (quarenta e oito) 

tiaras, cantado da notificaco adminisrativa a contratada, sob pena de muita. 

I) Esgotados todos os prazos de eecuç5o do objeto do ccntrato qLe twerer sdo concedidos pea 

at:oridade cont-atarite, a cantratada ficar-A autornaticarnente incedida de particcpa de rovas 

iicizacöes enouantc no ressarcir os danos causados a Adrninistraçâa Pibkca Munucipai ou cumprr 

a obrigacâa antes assurnida, sem prejuiza de out-as penalidades. 

S 6.5 - A penalidade de declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraç5o 

• POblica serã de competéncia do Secretaric Municipal de Einanças de itacté, as denials penalidades 

seräo de cornpetência do(s) Secreario(s) solicitantes, no caso em apreço o Sccretärio Municipal de 

Administrco. 

CtAUSO1A SE1'tMA: DA V1NCULAC4 O 

7.2. - 0 presente irstwmento C dispersado do procedimento estabeiecido na Lei 8.656/93 e suas 

alteraçoes, par estar enquadrado nos termos do artigo 25, incisO II da referida norma legal, 

conforme processo de flispensa de 1icitaço par Inexigibilidade n9  034/2023. 

1.2 -0 presente instrumento de contrato administrativo ê regulado pola (ci 8.666cM 21/06/93, em 

especial peics artigos 13, , H, i;. iv, parégrafo 39  e 25, II, corn suas posteriore olteraçöe.s. 

CtAjp5Qj.fi OITAVA DA DOTACAO ORCAMENTARIA: 

8,1 - As despesas decorrentes deste contrato correrlo par conta de dotaflo  prOpra. Classificada na 

unidade orçamentar!a 

UnMade; 0901 Secretaria Municipal tie Melo Ambiente, Turisrno e Cuwra 

Rua das A!garobas, s/n, Ceutro, ltaeté - Ba - CE? - 46.790-000 

Fone. (s) 3320-2121/Fax: (75) 3320-2127 



• _ 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

Projeto/Atividade: 2.0:5 - 5estâo das Açães da Secretaria Municipal de Mete Ambiente, Tti'ismc, p 

Cultura 

Elemento Despesa: 3.3.90.35.00 - Servico de Consultoria 

Fonte: 15000000 

çtAusuLA NONA: DA FISCALIZACAO 

9.1 —A Execuço do presente Contrato seri avaliado pelo CONTRATANTE, meciante procedimento 

de supervisäo indireta ou 'ocal, sen prejuizo a observância do cumprimentc das clausilas e 

cortdiçôes estabelecica neste contrato. 

§ lfi - Sob critérios definidos em normatizaçäo connolementar, pcderà, en casos 

especificos, ser reatizada auditoria especializada. 

§ 72 . (bialquer alteraflo ou modificaco qua irnporte em irniriuiç5o da capacidade 

operativa da CONTRATADA poderá ensejar a revisäo das condicôes era estipuladas. 

§ 3.9 A CONTRATADA facl,tará ac CONTRATANTE o acompanhamento e a fscal.zaç5o 

perranente dos services e prestara todos os esciarecinientos que Ihe forery solicitados pelos 

servidores co CONTRATANTE designados para tal tim. 

§ 4! - Em qualquer hipOtese é assegurado a CONTRATADA amplo threito de cefesa, nos 

termos das rorrnas gerais da Iei Federal de Licitaço e Contratos Admristrativos e 1e n° 8.C66/93 

e suas alteraçöes posterores. 

CLAUS&JLA DtClMA -DA DENIJNCIA, ALTERACOES £ PUBLICACAO 

10.1- Constituem motivos para der.uncia do preser.te contrato o no cumprimento de qualquer de 

suas clausulas de seas condic3es, bern coma a motivo previsto na egislaçc referente as hcitaçâes 

econtratoi administrativos. 

10.2 - Qualquer atteracäc Co preserne Contrato será objeto de Termo Aditivo. na  forrna da 

% Iegistaçàc) ref&ente a contratos adrnthktratvos. 

10.3 - 0 presente Contrato será publicado, par extrato, no Mural das Dependéncias Publicas 

Municipais e em Diário Oficial no prazo maxima de vinte (201 virte dias, ccntadcs da data de sua 

assinatura. 

LLAUSIJLA GECIMA PRtMEIRA—DASREfONSAB1UDAQg5 

11.1. - A CONTRATANTE :io responderã par quatsquer comprornisos assumidos pela 

CONTRATADA corn terceiros, anda gue vtncutados a execução do presente contrato, bern como 

qualquer dana ca.jsado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrèncui de ato da CONTRAIAUA, 

de seus empregados, prepostos uu suborcEnados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA declara bayer levado em conta. na  apresentacâo de sua 

proposta, os tributos, contribuiçäes fiscais, para4iscais, emolumentos. encargos soctais e todas as 

despesas iricidentes scbre a ccrnpra do material, n5c cabendo quaisquer rerndicaçôes devidas a 

erros nessa avalaçao, para efeite de so[citar revsk de preços por recolhtmenos determinados 

pela autoridade corripetente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá For todo,s os danos e prejiizos decorrentes 

de paralisaØes na execuç5c do ser:ço, saLvo na ocorrênca de caso fortuito ou de forç.a rnaior, seen 

Rua das Aigarc'bas. sn. Canto. ltaetê— Ba - CEP - 46.790.0i36 

Fonc: t7)  3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ITAETE  

que haja culpa da CONTRATADA, ievidar.ente apurados na forria da legislaçk vigente. quando 

comunicados a CONTRATA&E no prazc de ate 48 (quarenra e cto) horas da ocorréncia, ou pot 

ordern epresa e erta Ca CONTRATANTE. /
1 

PARAGRAFO TERCEIRO - Fcando comprovado, depois do neg69p'reahzado e antes da  ertrega do 

obeto quo a CONTRATADA acresceu indevidamente $ seus,4reços valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos. ernolurnentos, COntIIIJIJIc6eSASCatS e para-fiscais näo rd3entes 

sobre a compra efetuada, tais vatores serâo imediatarnen$ exctudcs, corn o reembolso d valor 

quo porventtra tenha sido pago a CONTRATADA. / 

12 1.— As partes elegeri, 

S 
Estacto da Bahia, para st 

r)erdeicos C sucessores. 
C. por estarem. assim.  gi  

forma para j1Ua so fna/td 

$taetê, 07cM iulho  

euncia exoressal  qualquet outro, o Foro da Comarca de Andaral, 
0 pesente Ccr}t'roto, obrigando ac seu integra curnpriment.o seus 

am o presente em 02 (duas vias de iguals teor e 
produzir os seus devidos e legals efeitcs. 

13 
Sr 

'S 

a. LL1wLt 'tb.st 
R t MORACS & CIA ITDA 

CNPJ: 39490.851/0001-49 
Ramon Lotirenco Moraes 

CONTRATADA 

Rtsa das Alguroha.s, s/n, Centic. katie - Ba - CEP - 46.790000 

Fcmc (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



N° 247/2023 

Sexta-feira 

07 de Juiho de 2023 
Ano: 03 

r 

Contrato 
Extratos 

406 

DISPENSA DE LIcITAcAo POR INEXIGIBIUDADE NO 108/2021 
EXTRATO CONIRATO NO 247/2023 

Prefeitura de Itaeté DIARIIH 
OFICIALF! 

- 

= 4. 

t. t 

0 c 

= C-. 
a R. 

o Sccretario Municipal de Finanças de itaetê, no uso de suas atnbu cöes, toma pOhlica a 
Contratação: Ucitaçc: Processo Adrniristrativo no 157/2023. Modalicade: Disensa de 
Lcitaçäo Por InexgibiIidade NO.  034/2023. Objetc SERVIOS bE CONSULTORIA E 

S ASSESSORIA DE CAflTER TECNTCO-ESPECIALIZADO, VOLTADA ESPECIALMENTE 
IARA AS LETS EMERGENCIATS DA CULTURA: LET PAULO GUSTAVO, INCLUINDO 
oR1ENTAç6Es PARA ES'TRUTURAçAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA, A 
cR1AçAo 0€ PROCESSOS, ELUXOS E ROTTNAS, DESENVOLVIMENTO INST1ThCLONAL E 
F PLANEJAMENTO INSTflUCIONAL E PLANEJAMENTO DAS AcÔts DO ORGAO OF E 
CULTURA. vrqérda: 04 (quatro) meses. Rectrso orçameritárlo: 2.015 - ELEMENTO 5 
DESPESA: 3.3.90.35.00 FONTE,  15000000. Corttrato NO 247/2023. Fornecedor: R L 
MORAES & CIA LTDA INSCRITO NO CNPJ SOB NO 39.690.351/0001-49. Data: 
07/07/2023. Valor mens21: P4 4.490,00 (quatro mil e quatrocentcc rea;s). VICTOR CALiF 
CARDOSO QUEISOZ. Secretar?o Mur'icipal de Finanças de Itaetê. 
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a. 
L a 

ESTADO DA BAFIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 

247/2023. A PREsTAcAo DE SERVIOS OF 

CONSULTORIA £ ASSESSORIA DE CARATER TECNICO. 

ESPECIALIZADO, VOLTADA ESPECIALMENTE PARA AS 

LEIS EMERGENCIAIS DA CULTLJRA: LEI PAULO GUSTAVO, 

INCLUINDO oRlENTAçOEs PARA EsrRuTuRAçAo DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE CULTtJRA, A CRIAçAo DE 

PROCESSOS, FLUXOS E ROTINAS, DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL F PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL F 

PI.ANEJAMENTO DAS AçOEs DO ORGAO OF CULTURA. 

O MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2  

13.922.62010001-20, corn sccle na Rua d te as Algarobas, s/n, Centro, Irae - Ba - CEP - 46.790- 

40 000, neste ato representado através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CR1 

sob o n9  059.582.865-52, Ordenador dc Despesa nomeado através do Decrero 158/2022 de 09 

de Dezembro de 2077, doravante simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a empresa R L 

MORAES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n2 39.690.851/0001.49, sediada na Rua Esmeraldo 

Vaz Galvão, n2  346, centro, Arnargosa - Bahia, CEP: 45.300-000, denominada CONTRATADA, 

ajustam a ceebraçâo do presente Terrno Aditivo 80 Contrato n.2  247/2023, celebrado pelas 

partes aqui qualificadas em 07 de Julbo de 2023, nos seguintes termOs: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permte a art. 

57, inciso II da Lei 8.666/93, resolvem as partes contratantes prorrogar o pram do Contrato fl.Q 

247/2023, vinculado 30 Processo Administrativo n2  157/2023, aIim de que a empresa R I 

MORAES & CIA LTDA, preste a serviço constantes na Proposta da Licitaço Modalidade 

INEXIGIBII.IDADE N. 034/2023, acrescido de equipe multi prof issional para oriental a gestao 

cultural, voltada especialmente para a criação do sisterna de indicadores culturais, corn 

• 
etaboracão de relatório s000econOmico (corn tabulaçio de dados, gráficos e contendo em media 

trinta páginas), em contormidade aos Art. 17o e iSo do decreto federal 11.525/2023, que 

regulamenta em ârnbito federal a lei complementar 195/2027 e especificamente trata sobre 

operacionaIizaço da tel. Tal objeto tern a finalidade de fornecer base de dados para o futuro 

sisterna de indicadores culturais do municipio, e deverá ser alimentado através do mapa cultural 

e dos formulrios de inscricOes dos fazedores de cultura locals para as editais da Lei Paulo 

Gustavo. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1- Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 02 (dois) meses, a contar de 01 

de Novenibro de 2023 a 07 de Janeiro de 2024. 0 presente contrato toni a sua vigéncia 

prorrogada corn o sado de contrato de R$ 8.800,00 (olto mil e oltocentos reals). 

CLAUSULA TERCEIRO -RECURSOS OR(AMENTARIOS 

- -- Rua das .Aleainhas. Jn. (entin. Raeté Ba CEP .21, 790-0X0 
ioncc(75)3320-2121 'Fa:75i3320-227 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrâo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçamento Geral, deste municfpio: 

ooTAçAo oRçAMENTARlA 

Unidade: 0901 - Secrctaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cuftura 

Projeto/Atividade: 2.015 - Gestäo das Açöes da Secretaria Municipal de Melo Ambiente, Turismo 

e Cultura 

Elemento Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviço de Consultoria. 

Fonte: 15000000; 17150000 

flUL4tlfl.UF1:1 fSiY11% iurtrst. 

4.1 Ficam ratificadas as
,
yfemais cláusulas eMabelecidas no contrato referido neste Termo 

Aditivo, que näo colidarn corn asdisposiçôes9éste instrumento. Por estarem justos e acordados, 
firmam a presente te76 eni 03 (trés) vias de igual tear e forma. 

bro de 20 

7 
E ITAETE 

QUEIROZ 

r VIA ULL à' 4n_cccLt - 'cu -t. ct e 

R I. MORAES & CIA LTDA 
CNPJ 39.690.851/0001-49 

RAMON LOIJRENO MORACS 

CONTRATADA 

Itaetê - Bahia, 01de 
/ 

/ 

/ I 

Sr 

'dThATAN 

Ruadas Akzaucbas. si. (\n1ro. Iiaeiê - Ha - CFI' - 46790-000 
Ernie: 75) 3320-212 1 1 Fac (75) 3320-2127 



Quinta-feira prefeitura de Itaetê DIAR ! 30deNovembrode2023 
Ano:03 
Ediçao: 491 

rfl fl C it I VO  

Contrato  

No 559/2022 - 10  Termo Aditivo 

P:J ,.o4I* 1tIl 44 Ms7_') II t'L1111 ia

J

'i'i VfrZ!Y*1 

A M LJ!t4tJJJ 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 563/2022: Processo Administrarivo no 263/2022. Modalidade: 

10 CREDENCIAMENTO n°  012/2022. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA 

EXERCER A FuNçAo DE ORIENTADOR SOCIAL ATRAVES DA SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DESTA MUNICIPALIDADE. CONTRATADO: PEDRO SILVA DE 

JESUS, inscrito no CPF: sob no 035.255.535-10. Data: 30/11/2023. Vigénda: ate o dia 

30/11/2024. valor do contrato: R$ 14.544,00 (quatorze mit quinhentos e quarenta e 

quatro reais) ROSE4EIRY RJBEJRO DE OLIVEIRA. Secretária MunicpaI de Assist&ncia Social 

de Itaetê. 

Paina os Prefeitura le Itacté 
Rim Aiqarobas - 5!N- ConDo 

tlt(ps://www.poflaliop.org.br/pretthtura/ba/itaete/ Jude Novenibro tie 2023 Tel: 75 3320-2127 
.JçlLlt.i c. fu VP . 2 2flr.22.V .D2,:.scK),. cit! ,  1:: tt.j fl!t jturi de th.t ,,' Pjic.vt 3 , .,. - 

CNN: 13.922.62010001-20 


